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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

DECISÃO DO PREGOEIRO: NÃO PROCEDE
RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO PREGÃO ELETRÔNICO N. 84/2019 - FASE COMPLEMENTAR
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, inscrita no CNPJ sob o n 07.775.601/0001-97,
com sede na Rua João Rosa Góes, 1761, Vila Progresso, Dourados-MS, vem, dentro do prazo legal, DECIDIR pelo 
recurso administrativo apresentado pela empresa ELIMCO SOLUÇOES EIRELI – EPP, CNPJ no. 09.342.161/0001-
38, contra o ato de RECUSA DA PROPOSTA pelos motivos apontados adiante.
Na data de 04 de dezembro de 2019 às 08hs30min (horário de Brasília), foi realizada a sessão do pregão
eletrônico para Contratação de empresa para prestação, em regime de dedicação exclusiva, de serviços
manutenção e conservação em instalações elétricas, eletrificação, iluminação externa, rede lógica e telefonia, e
suporte técnico no sistema de telefonia, com fornecimento de peças e materiais necessários.
Encerrada a fase COMPLEMENTAR com a recusa das propostas por falta de habilitação das empresas e não
adequação/ajuste da proposta e planilhas em conformidade com o item 8.2.2 do edital.
Neste momento, conforme estabelece a legislação pertinente, foi concedido prazo para apresentação de intenção
de recurso, quando então a empresa ELIMCO SOLUÇÕES EIRELI registrou em sistema intenção de recurso
administrativo, contra a decisão deste pregoeiro quanto a aceitação da proposta da empresa vencedora, alegando,
em seus argumentos que:
Manifestamos intenção de recurso para discussões legais devido a nossa desclassificação infundada através do
argumento "...somando a não possibilidade de aceitar a última classificada em virtude da não convocação para
etapa fechada.". O fato de não participar da etapa de lances fechada não pode caracterizar a desclassificação da
licitante. 
Aceita as intenções de recurso foram informados em sistema os prazos para apresentação das Razões e
Contrarrazões Recursais.
Proferida as respectivas explanações, passemos a análise dos Recursos e Contrarrazões apresentados, os quais
serão analisados posteriormente.

1. Do Recurso Apresentado pela ELIMCO SOLUÇÕES EIRELI – EPP
A seguir apresento os principais termos expostos pela empresa em suas razões recursais, in verbis:
ELIMCO SOLUÇÕES EIRELI – EPP, empresa nacional inscrita no CNPJ 09.342.161/0001-38, com sede na Av. São
João, n.° 2.375, 7º andar, Jardim das Colinas, São José dos Campos/SP, CEP 12.242-000, neste ato representada
por seu Administrador, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, para apresentar suas RAZÕES AO RECURSO
ADMINISTRATIVO interpelado neste ato contra a decisão do pregoeiro em não aceitar a ELIMCO na sessão pública
em 06/01/2020 no Pregão Eletrônico 84/2019 – Processo Administrativo 23005.001450/2019-93., pelas razões
fáticas e jurídicas a seguir expostas:

I – DOS FATOS
Em sessão pública no dia 06/01/2020 às 10h10 através da mensagem “Srs. Licitantes informo que licitação
cancelada/fracassada, devido a falta de habilitação das empresas participantes no tocante à exigência de
habilitação (edital), somando a não possibilidade de aceitar a última classificada em virtude da não convocação
para etapa fechada.”, a equipe de licitações está desprezando a proposta ofertada pela ELIMCO mediante a
justificativa de não ter participado da etapa de lances fechado.
II – DAS RAZÕES
De acordo com o DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, no artigo 33º § 2º “Encerrado o prazo de
que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das
ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.”, significa que para a etapa fechada será permitido o
envio de um lance para as licitantes que estiverem com diferença de até 10% do melhor lance, entretanto esse
DECRETO não determina a desclassificação e nem caracteriza em inconformidade o fato de alguma licitante não
participar da disputa de modo fechado.
Consequentemente quanto ao julgamento da proposta deverá ser respeitado o previsto no artigo 39 “Encerrada a
etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no
edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a habilitação do
licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.”. Aqui vale destacar que para o
julgamento da proposta o valor do lance deverá estar compatível ao máximo estipulado no edital, ou seja, o edital
estabeleceu o valor global máximo em R$ 714.495,06, sendo que a ELIMCO ofertou em R$ 714.129,12
comprovando que esse valor está dentro dos limites do edital e lamentamos que sequer a proposta foi analisada
pela comissão de licitações para dar parâmetros para habilitação ou inabilitação.
III – DO PEDIDO
Pelo exposto, requer a ELIMCO com base na veracidade dos FATOS e DEMONSTRAÇÕES JURÍDICAS
APRESENTADAS que o julgamento da proposta seja realizado com base nos termos legais e editalícios e
corretamente fundamentada pela comissão de licitações.
Termos em que
P e E Deferimento
2. Considerações do Pregoeiro 
A recorrente, citando o art. 33 § 2º: “Encerrado o prazo de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo”.,
ainda menciona que o DECRETO não determina a desclassificação e nem caracteriza em inconformidade o fato de
alguma licitante não participar da disputa de modo fechado.
Nesse ponto é prudente que o recorrente examine melhor o Decreto, uma vez, que neste ponto o decreto trata-se
da fase de disputa, fase anterior ao julgamento das propostas, ou seja, não houve desclassificação de nenhuma
empresa/proposta nessa fase. Assim, conforme modelo de disputa (aberto e fechado) aplicação nesta licitação,
houve a participação de 04 (quatro) empresas na fase “aberto” e passando apenas 03 (três) empresas para a fase
“fechado”, ficando de fora da última fase a empresa recorrente por apresentar oferta superior a 10% em relação a
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empresa que ofertou menor valor na primeira etapa de lances, mesmo assim a empresa recorrente foi classificada
conforme o sistema, na ordem de classificação das propostas, porém, após recusa das três primeiras propostas, a
última classificada, conforme sistema, não possibilidade de aceitação da proposta em virtude da empresa
recorrente não ter participado da etapa fechada de disputa, pelo motivo apresentar oferta superior a 10% em
relação a empresa que ofertou menor valor na primeira etapa aberta de lances.
Contudo, é pertinente destacar, conforme registrado na ata complementar da sessão pública, que a empresa
Recorrente se tornou resistente, após insistência do pregoeiro, não concordando, em realizar ajustes na planilha de
formação e composição de custos unitários, referentes aos custos indiretos e Lucro tanto dos postos como dos
materiais, que foram apresentados com percentuais e valores superiores aos fixados pela Universidade Federal da
Grande Dourados. O próprio edital no item 8.2.2 nesse sentido traz a seguinte redação: 
“Caso seja verificado, na proposta de menor valor global, a ocorrência de itens com preços superiores aos fixados
pela UFGD (ANEXOS VI), o Pregoeiro suspenderá os trabalhos e abrirá prazo à licitante para que ela possa adequar
os itens, onde for verificado o sobre preço ao orçamento base elaborado pela Administração, disponível nos
ANEXOS VI, sob pena de ser desclassificada.” 
Ainda no mesmo edital item 8.4 e 8.4.4 finalizam assim: 
“Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n.
5/2017, que: 8.4.4. apresentar preço final, global ou unitário, superior aos preços máximos fixados pela UFGD
através da planilha de formação e composição de custos unitários (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível. 
Portanto, a recusa não se deu somente pela empresa recorrente não ter participado da fase de disputa modo
fechado, mas, principalmente, pela negativa de realizar ajustes pertinentes a planilha de composição de preços e
custos. 
4. Conclusão
Por fim, face às razões expedidas acima, tenho por decisão, reconhecer as razões apresentado pela empresa
“ELIMCO SOLUÇÕES EIRELI – EPP” e no mérito DECIDIR pelo INDEFERIMENTO do recurso.
Portanto, tendo o recurso sendo julgado improcedente este Pregoeiro, encaminho o presente processo para análise
e decisão por parte da Autoridade Competente.

Dourados, 17 de janeiro de 2020.

Paulo Marcelo C. Da Silva
Pregoeiro

 Fechar


